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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção do Paraná


Curitiba, 30 de novembro de 2012.

Of. nº 572/2012GP

Ao

Excelentíssimo Senhor

Desembargador LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO

Corregedor da Justiça do Estado do Paraná

Curitiba - PR

Senhor Corregedor,

Atendendo solicitação dessa Corregedoria, na reunião realizada no dia de ontem, ponderamos e pontuamos algumas questões sobre a proposta de nova tabela de custas e emolumentos para o foro judicial e extrajudicial que está em discussão no Órgão Especial deste Tribunal: 

1) A OABPR entende que as discussões para a elaboração da nova tabela não estão suficientemente amadurecidas. Há necessidade de estudos técnicos e estatísticos aprofundados, com o levantamento de dados sobre os valores das causas atualmente distribuídas nas serventias, custos da tramitação processual, arrecadação das custas, custo do processo eletrônico, dentre outros. Esses dados não foram apresentados a OAB. 

2) As propostas de novas tabelas não foram fornecidas a tempo para estudos pela OABPR, e na elaboração de tais propostas, a OAB não teve participação. A tabela do foro judicial, inicialmente, enviada para a Ordem, no mês de outubro, segundo informações obtidas, recentemente, perante a comissão deste Tribunal, foi modificada, o que prejudicou totalmente a análise que a Ordem havia feito sobre a tabela anterior.  O acesso à formatação final da tabela do foro judicial, somente foi conseguido no dia de ontem (29.11). Igualmente, a tabela do foro extrajudicial, somente foi fornecida a OAB no último dia 22.11. Ressalte-se que a OAB não participou das discussões para elaboração dessas tabelas. 

3) Em ofício protocolado perante a Corregedoria Geral, no dia 22.11, a OAB apresentou diversas ponderações, apontando suas discordâncias. Nas explicações fornecidas por integrantes da comissão de custas, no dia de ontem, as questões  apontadas naquele ofício, não restaram superadas, sendo de ressaltar alguns pontos que necessitam serem readequados e melhor debatidos: 

a) valor das custas nas cartas precatórias; 

b) incidência da tabela de custas do cartório cível de forma cumulativa (inicial, cumprimento de sentença e impugnação ao cumprimento de sentença);

c) as custas, quando vistas num todo, do início ao fim do processo, ainda revelam a incidência em cascata, pois são previstas custas cumulativas ao distribuidor, contador, escrivão, avaliador, depositário e oficial de justiça, além daquelas devidas ao cartório cível, que incidem, repete-se, em três momentos; 

d) Nas simulações feitas, as custas processuais mostram-se elevadíssimas em relação ao valor das ações; 

e) Qualquer estudo sobre tabela de custas tem que observar o impacto total dessas diversas custas, no resultado final que o jurisdicionado terá que pagar. A Ordem entende que esses esses estudos não estão completos. Não há uma visão global da tabela e seu impacto final. Muito embora, na Justiça Estadual, tenhamos a segmentação dos cartórios (distribuidor, contador, partidor, cível, depositário etc), a OAB entende que é possível a realização de estudos que conduzam a uma tabela justa e compatível com real custo processual.

f) Os tetos propostos na tabela de custas para o foro judicial não estão fundamentados, são muito elevados, em relação ao que se pratica nos outros Estados da Região Sul e implicam em aumento absurdo, em relação aos tetos atuais. A definição do teto passa necessariamente pela definição dos custos do processo, cujos dados, repete-se, não foram apresentados. 

g) A tabela de custas judiciais, para o cível, na forma apresentada, continua penalizando as ações pequenas e médias, pois, percentualmente, em relação ao valor da causa, essas custas são altas;

h) Os reajustes dos valores propostos, de uma forma geral, estão acima da inflação do período; 

i) A previsão contida em nota 4, à tabela 1, de incidência automática de juros de mora sobre a conta de custas, e possibilidade de inscrição no distribuidor, não é adequada, porque, nestes casos, o titular das custas deveria exigi-las em procedimento próprio, com a citação pessoal do devedor, aí sim, constituindo-o em mora. O que deve ser admitido no  próprio processo, é apenas o reajuste monetário conforme a UPF/PR;

j) O valor de custas recursais previsto em 0,5% sobre o valor da ação, com teto de R$ 10.183,50 está muito elevado. Há incompatibilidade até mesmo em relação ao que se paga nos recursos aos Tribunais Superiores. Em relação ao teto, repete-se a observação do item “e”, de que sua definição tem que passar pela análise do custo processual, cujos dados não estão disponíveis neste momento; 

k) Os reajustes feitos nas tabelas de contador, distribuidor, partidor, depositário também estão acima da inflação. 

l) As custas dos avaliadores além de estarem acima da inflação do período, contam com novas faixas que as tornam mais onerosas;  

m) Em relação aos Juizados Especiais, inobstante os esclarecimentos fornecidos no sentido de que a ideia é simplificar o recolhimento das custas, para evitar deserções nos recursos, entende-se que os percentuais de 6,5% e 6% estão muito elevados e não se compatibilizam com a natureza desses Juizados. Considerando-se que, atualmente, as custas são de 50% da tabela do Cível, a conclusão é de que esses percentuais devem ser menores, a fim de evitar aumento acima da inflação para essas custas. 

n) em relação às tabelas do foro extrajudicial, salienta-se que somente foram entregues a OAB no dia 22.11, não havendo tempo suficiente para sua análise. De qualquer forma, percebe-se que haverá reajuste muito acima da inflação. Além disso, as novas faixas para as escrituras e registros provocam um aumento absurdo nos emolumentos atuais, sem correlação aos custos do serviço prestados e ganhos que seriam normais da serventia. 

A OABPR novamente destaca que as questões apresentadas não estão suficientemente amadurecidas e debatidas, entendendo prudente que as tabelas e o novo regimento de custas, não devam ser aprovados na forma apresentada. Há necessidade de maiores estudos, com base em dados técnicos. As mudanças que processo eletrônico causará, ainda não são conhecidas por completo, mas até mesmo pelas notícias de outros Tribunais que já possuem esse processo integralmente em funcionamento há mais tempo, há uma redução nos custos processuais. 

A matéria recomenda cautela e prudência, especialmente pelos reflexos que produz na sociedade, que é aquela que arcará com o pagamento das custas.

Sendo estas as considerações que se apresentam no momento, mais uma vez agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição desse Tribunal, para aprofundarmos os estudos e debates, buscando uma tabela mais justa e equânime. 

Com o testemunho de apreço e consideração.

José Lucio Glomb

  Presidente

Sede “Presidente Accioly Neto”

Rua Brasilino Moura, 253 - Tel.: (41) 3250-5700 - Fax: (41) 3250-5712 - CEP: 80.540-340 - Curitiba - PR

www.oabpr.org.br


[image: image1.png]